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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 009/2017 
          
  
 
 
 
 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos que a 

CÂMARA MUNICIPAL APROVARÁ e o Prefeito Municipal 

PROMULGARÁ e SANCIONARÁ a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Jerônimo 

Monteiro o Dia dos “Desbravadores” a ser comemorado  anualmente, no 
dia 28 de fevereiro, fundado em nosso município no ano de 2010. 

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Sala das sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro – ES, 

em 27 de abril de 2017. 
 
 

 
MITTER MAYER VOLPASSO BORGES 

Vereador Propositor 
 

Inclui-se no calendário anual do 
município de Jerônimo Monteiro o 
dia dos “Desbravadores”, a ser 
comemorado no dia 28 de fevereiro. 
 


